
SEROPREVI
lnstatuto dê Previdên.ià dos servidore3
Muni(ipais de 5€Íopétlica

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdifÍcio Guimaráes, 4o andaÍ, Fazênda Caxias, Seropedica-RJ
CEP: 23.895-215 seroprevi.com.br contato(ôseroprevi.com. br (2112682-0075

PORTARTA N.267t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉ

de suas akibuições legais,

A
.\í'+
7/l'

DICA - SEROP do do Rio de Janeiro , no uso

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE PENSÃO POR MORTE dE SEbAStiâO WA Berriel,

Pablo Vinícius Almada Berriel e Alice Almada Berriel, em atendimento ao Decreto

Municipal no í904 de2310512022.

Art. 1o - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a SEBASIÃO

WAGNER BERRIEL na condição de cônjuge, e a PABLO VIN|CIUS ALMADA

BERRIEL e ALICE ALMADA BERRIEL na condição de filhos da finada servidora

GENY ALMADA DA SILVA BERRIEL, matrÍcula no. 03014, Professora Doc ll 22h e

30 min, com fulcro no art. 40, § 7o, lda CRFB/88 c/c art. 8o, ll da Lei Municipal no

366/2009, fixando o benefício em R$ 1.452.86 um mil uatrocentos e cinouenta eo

dois reais e oitenta e seis centavos). sendo divido em cotas iguais no valor de R$

484,29 (quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e nove centavos) para cada

beneficiário.

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n'00A2714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).
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SEROPREVI
lnstitulo de PÍevidên.iâ dos Sê.vidôrêr
llqni.ipai! de SêÍopédi.ô

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdifÍcio Guimarães, 4o andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21)2682-0075

Art. 3o O presente ato concêssório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0211112012 (data do óbito), de forma vitalícia

para Sebastião Wagner Berriel, cessando seus efeitos em 2710412017 para Pablo

Vinícius Almada Berriel, quando completará 2í anos de idade, e cessando seus

efeitos em 0311012019 para Alice Almada Berriel, quando completará 21 anos de

idade.

Seropédica, 03 de novembro de 2022.

Registre-se, lique-se e cumpra-se.
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Diretor-Presidente



6 Seropédica
Sexta-Íeira, 04 de Novembro de 2022
AnoV-N"í.143 BOS Boledm Ofrclal

do lfidcúDúD d. S.roÉdh.

RETrFrcaR o BENEFícro oE pENSÀo poR MoRTE de

Áu.ea da ConceiçãoSilva, em slendimentô ao Dêcreto túu-

nictoal no 190/. de 23n5/2022.

RESOLVE:

Art 1o- CONCEDERo bênêííciode PENSÀO POR MORÍE
a AUREA DA CONCEIçÃO SILVA na condiÉo de côniu-

ge do ínado seNidoí JOSÉ MACIEL DA SILVA. mat icula

no. 00430, Ajudaniê Geral, com tulc,-o nô art. 40, § 70. rl da

CRFB/88 com rêdaçâo dada pelâ E.C. n'4'l/2003, c/c ad.

8',lle art.77 dá Lei Monicipal no 366/2009, fixandoobeB
íicio em RS 705.29 (setecêntos ê cinco rêâis e vinte e nove

ç4dalasl

AÍ1. ? No calorlo de liEÉo dos proventos Ícti con§dêrâda

a rubÍicâ qüinquénio'no pêrcenlualdo 10% (d€z porconto)

em atendimento â dêcisáo judiciâl prcÍêrida pelâ PrimeiÉ

Câmâra Cívêl do TÍibunâl de Jusiiça do Eslado do Rio de

Jâ.eiro em sede dê Apêlação nos aulos d,ô Mandado de S€-

g,lranç nõ 0ú271+32-2016.8.19.0077, em que foi dêclâ-

Íada a nulidadsdo ato administrativo de rcduÉo dâ rubric€

'quinquénio" para o p€rcêntuâlde 5ol. (cinco po. cênto).

Ad. 30 O pres€nre ato concessório enlÍaú em vigor na dâla

dê sua publieÉo, produzindo sêus efêilos a contâí de

26/08/2011 (data do óbto). .l€ ÍorÍra vjlalicia.

Registre-sê. publique-se ê cumprâ-se

HUGO I OPES DE OLIVEIRA

Dtolôr-Pr€§idênle

PORTARIA N.264/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNctA Dos SERV|DoRES MuNtcrpAts oE sERopÉ-
OICA- SEROPREVI, Estaclo óo Rio de Jâneiro, no uso de

suas alribuições lêgâis,

RETIFICAR O BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE dE

Maria Aparccida dê Almêidâ de Oliveirâ, êm atêndimênto

ao Oecrcto Municipal no 1904 de 23|O5DO22-

Ari. 1', CONCEOER o beneticio de PENSAO POR MOR-

TE a MARIAAPARECIDA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA na

condiÉo dê mniuse dofindo servidoÍGERÁLDO NAPOLI

OE OLIVEIR-A, matríarlâ n'- 00633, Covêiío, com tulcro no

ad. 40. § 70, ll da CRFB/88 com rcdaÉo dada pela E.C. n"

41/2003. frEndo o beneíício em RS 1.131-52 {úm hil. @nlo

e tÍinlã e úm reais e cinouênta ê dois cêntâvosl.

â nrbíicâ "quinquênlo" no percentual de 10% (dez por ceÍrto)

âm atendimênto a doosão judicial proÍenda pela PrimeÍa

Cámara Cívêl do Tíibunâl d€ Justiça dô Estado do Rlo de

Jareirc em sede de ,{pelação nos áutos do Mandado de Se-

gutà,,cê no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que íoi decla-

Éda a nulidade do alo adminiskaiivo de reduÉo dâ rubdca

'quinquênio" para o percêntualdê 5% (cin@ poÍcento).

Air. 3'O presenl€ aio concêssóno entraní em vigor na dâta

de sua publicâcão, oroduzindô seus êlêitos â contâr do

01/07/2018 (datâ do óbrto), de Íoma vtâlÍcia.

HUGO LOPES DE ÔLIVÉIRA

Direlor-Presidentê

O DIRETOR PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI,

DÉNcrAoos SERvtDoRES MUNtctpats oE sERopÉDt,
CA - SEROPREVI, Estado do Rio de Jâneiío, no uso de

suas alrrbuiçoes legais.

PORTARIA N'265/2022

Registre-s€. p'rbliquese o cumpra-se

Arl. 1'- CONCEOER o bensíicio de PENSÃO POR MORTE

a ÀrARrA EDUARDA RODRIGUES MOREIRA na condiçáo

dê ílhâ dô 6ôádô *Nidôr À,IARCOS ROSÁ MOREIRA m+
lÍiculâ n'. 03411, Ajudaniê Geíal, com tulcÍo no ân. 40. § 7'
dâ CRFB/88 @m rêdaÉo dada pela Ê.C- n' í032019 c.ic

artisos 77 e 78 dâ Lei Municipal no 366/2009, ÍIê&legbq
neÍício em RS 1.193.19 rum mil. cenlo ê noventa ê três rcâis

e-dszeoevel4daled.

Ad. 2" No c.ílculo d€ Íixação dos provêntos Íoi .onsidêíada

â rubÍicâ 'quinquên;o" no perc€ntualde 10% (dez por cento)

em alendimento a d€cisáo ludicial proÍenda pela Pímêna

cámara Civel do Ínbunal dê Jusüça do Esl.ádo do Rio de

Janei.o êm sed€ dê ApelâÉo ,ros âutos do Mandado de Se-

gu.aírçÀ n' 0002714-32.2016.8.19.0077. em quê fd dêcla-

Éda a nulidade dô ato âdministíâtivo dê reduÉo da rub ca

'quinquênio" para o p€rcenlualde 5% (cinco porcenlo).

RETIF|CAR o BENEFlcto DE pENSÁo poR IrroRTE dê

Madã Eduarda Rodnguês Morêira, €m âiendrmênto âo De-

c.elo Municipal no 1904 de 231012022.

An. 30 O presênte alo mncêssório enÍaÍá em vjgor na

dâtâ dê sua publicação, pncdunndo seus eÍeitos a 6ntar
de 24llz2o21 {dâtâ do ób o), cessando seus efeilo§ em

0&m/2024, quândo completará 21 ânos dê idade.

An. 20 No c.ilculo de Írâção dos pÍovenlos fo' consideEda HUGO LOPES OE OLIVEIRA

O OIRETOR-PRESIOENTÉ OO INSIIÍUTO DE PREVI-

DÊNcta Dos SERVIDoRES MUNrctPAts DE sERoPÉ-

DICA- SEROPREVI, Eslado do Rio dê Janeiío. no uso d€

suas atÍibuições legais,

O DIRETOR-PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNC|A Dos SERVtooRES MUNtctpAts DÉ sERopÉ
DICA SEROPREVI, Eslado do Rio de Jâneiro, no uso de

suâs âtÍibuiçõês legais,

PORÍÀRtÁ N.266/2022

Registre'sê, publique-se e cumpía-se

RESOLVE

RETIFICAR o BENEFicIo oE PENSÁo PoR I\,!oRTE de

Sebaslrão Waqner BeÍiel. Pablo V'nicius Almada Beriêl e

Alicê Almâda Aêniê|, êm aiêndimênloao Oecreto Muni€ipal

n" 1§4 de 2310512022-

Art 10 - CONCEDER ô beneíicio de PENSÃO POR MORTE

a SEBASTIÃO WAGNER BERRIEL na condição d€ cônju

9ê. ê â PABLO vlNiClUS ALMADA BERRIÉL e ÁLICE AL

MADA BERRIEL na condiÉo de Ílhos dâ frnadâ sêtuidora

GENY ALMAOA DA SILVA BERRIEL malriculâ no 00983

Pro,êssora Ooc ll 22h e 30 min, corn Íulcrc no art. 40, § 7Ô,

lda CRFB/8E cJc arl 8'. ll da Lei Municipál no 366/2009

fxândo o beneíioo em RS 2 461 . 1 1 rdois mrl. ouatÍocentos

ê sêssentâ e uÍn Íeais e onzê centavos). sendo divdo em

cotas iguâis no vâlor dê RS 820,37 (onocenlos e vinle Íeais

e iÍinIa e sêle centavos) para cada bereÍciário-

Art. 20 No cálculo d6 fixação dos provenlos íoi consideíada

a rubíica "quinquênio" no perÉntualde 10olo (dez poí cento)

êm alêndimonlo â dêcisãô judriâl proÍerida pela Primeira

Cáma.a Cível do Tnbunâi dê JLrstiçá do Eslado do Rio de

JaneiÍoem sededeApelagáo nosauios do Mandado dê Sê-

güÉnça nô 0002714-32.2016.8.19.0077, em que íoi dêcla-

ráda a nulidadê do ato âdminislralivo de reduç€o da rubrlcã

'qüinqüênio" para o percenlualde 5% (cin@ porcento).

Art 30 O píesenle alo 6ncessó.io enlrará em vigornâ dalâ

dê suâ públicaç€o. prcduz ndo seus eÍeitos a conlãr de

0211112012 ldata do óbitoJ, de fonrã vitarl€iâ para sêbas-

tiáo Wagner BeÍiel, cêssândo seus eÍêitos em 2710412017

pârâ Pablo ViniciusAlmada aeriel. qua.do complêiará 21

ános dê idâdê, e cês$ndo seus eÍeilos em 03/10/2019 páê
AiiceAlmada Bêíiel, qüando compleliaftí 21 anos de idad€.

HUGO LOPÊS DE OLIVEIRA

DiretoÉPresidenle

PORTARTÀ N" 267/2022

RESOLVEI

Regiske-se. publiquêse e cumpra'se.

RESOLVÊ:



BOS Boletlm Of,clal
do tunlcipto de Soeopódca

Seropédica
Sexta-feira, 04 de NovembÍo de 2022
AnoV-No1.143 7

RETTFTCAR o BENEFÍclo DE pENSÃo poR MoRTE de

Sêbasiiáo Wâgner BeÍiel, Pablo \4níous Almada Benie{ê

Alrce Almâda BeÍiel. em atêndimento ao Oêselo MunicÉ

pal r' 1904 de 2310512022.

RESOLVEI

RESOLVE:

Arl. 1o- CONCEDER o ben€ficiode PENSÁO POR MORTE

a SEBASTIÃO WAGNER BERRIEL na crndição de cónju-
gê, e a PABLO VINICIUS ALMAOA BERRIEL ê ALICEAL.

MADA EERRIEL na condição de,ilhos da Íinada seMdorâ

GENY AIMADA DA SILVA BERRIEL, mâiíc1lla no.03014,

ProÍessora Ooc ll 22h e 30 min, com lulcÍo no a( 40, § 7ô,

I dâ CRFB/AB dc a.l. 8', ll da Lei MunÉipal no 366/2009,

fiiando o benêÍÍcio €m Rg 1.452 86 íum mil. oualÍocentos

eilglcllal-dqi§-Icê!§ i sêndo

diviclo em cotas igua6 no valor de R$ 4E4.29 (quatrocenlos

e oil€nla s qualro.eáis e vinte e nove c€ntavos) para cada

Ad. 2' No élculo de Íxâç.ão dos píoventos Íoi consideradâ

â rubÍica 'quinquênio' no peÍcenl'râlde 10old (dez por cen-

lo)em âiendimênlo a decisão judicial proÍerida pelâ PÍiínei-

ra CámaÊ CÍvel do TÉbunal de Jüstiça do Estado do Rio

de Janeiro em sede de Ap€laÇão nos ados do Mandado

d€ Segurança n' 0002714-32.2016.8.19.007, em qu€ Íoi

dêctâíada a nulidad€ do alo âdminisiÍaüvo de íêduFo da

íubri!á 'quinquê1io' paÉ o percênlual dê 5qo (cinco po,

Arl. 30 O pÍss€nle alo cancessóÍio enlraÍá em $gor na data

dê suâ publicâÉo, produzindo sêus êfeitos a contar de

0411n012 (data do óbilo). de Íon'a vi!âlicla párâ S€bas'

lráo Wagneí Bêmsl, @ssândo seus êíeilos em 27104/2017

paÍa Pablo VinídusAlmada Beffiel. quando crmpletará 21

anos dê idâde, ê ces$ndo sêus êfeitos êm 03/10/2019

pâÉ Alicê Ahadâ Beíiê], quândo coÍnplelârá 21 aôos de

Registre-sê. pubrique-se e cump.a-se

HUGO LOPES DE OLIVÉIFIA

OiretoÊPresidênte

PORTARTA No 268/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUÍO OE PREVI,

oÊNcIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SEROPÉ.

DICA- SEROPREVI. Estado do Rio de Jânêiro, no uso de

suâs airibuiçóes legâis.

Art 10 - CONCEDER o beneficio d€ PENSÃO POR IüORÍE
a FRANCISCO NUNES CAVALCANI ôa condi€odê cônjú
ge dâ finadâ sêrvidora MARLY PEREIRA CAVALCANÍ|, ma-

tricula no.01063, líerêndeiÉ, com tulcÍo no âít.40, § 7'. I da

CRFB/88 com rêdâÉo dâda pêlâ E.C. n" 4112003, Íixândo o

b8rsíÍco em RS 1.611.99 íum n sêiscêntos s onr6 rêais 6

novenla e nove centavosl.

AÍL ? No càlarlo dê ÍxaÉo dos pÍovenlos foi considorada

s íübÍica 'quinquênio" no percentual de 10% {dez por ceí}
lo)om átendimenlo a decisão ludicial proÍorida pêla Pnmeira

Câmara Civel do ÍÍibunâl dê Justaça do Estado do Rio de

Janeirc em sede de Apelaçâo nos â'nos do Mandado dê Se.
gurança nÔ 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê íoi dêclâía-

da â nulidad€ do ato âdministÉtivo de íeduÉo dâ rub câ

"quinquênio" para o percenlualde 5% (crnco por cênto).

Mrnrcipal na 1eo4 óe 231O5t2022

Rêgistre se, publique-se ê clrmpra-se

AÍt 3o O preserte ato concessóno entraé em vigor na datã

dê sua publacaoão, produzindo sêus êÍeitos a contâí dê

04/11 /20 t 5 (dâta do óbío), de íolma vitallciâ.

HUGO LOPES DE OLIVÉIRA

DireloFPresidente

PORTARTA No 269/2022

o DtREToR PRESIDENTE Do tNSTITUTo DE PREUDÊN

ctA Dos StRVtDoRES MLlNrcrpars oE sEBopÉotca

- SEROPREVI, Êstado do Rio de JaneiÍo no lso de suas

RESOLVE:

RFtFtcAR o BÊNEFicto DE pENsÁo poR MoRÍE dê

José Cados Souza Mârtin§. em atendimênto ao oêcreto Mu-

nicipal no 1904 óe 23lO5nO22-

Aí 10 - CONCE9ER o bêneÍÍcio de PENSÃO POR MORrE

aJOSÊ CARLOS SOUZA MARTTNS nã condiçáo de clnjuge

da finada s€rvidora SIDINEIA FERREIRA DE SoUZA MAR-

TINS, matrícula n'.01106, Prolessora Doc ll22h e 30 min.

com tulcro no aí. 40. § 7', I da CRFBi 88 coin rêdâÉo dâdâ

pelâ E.C. no 41/2003, !Ie!!l9-qbe!g!9ia e!L-&L2,llql!54
(dois mil. oiloe.tos e lÉs rêâis e cinolenta ê ouaúo cenla-

lad.

ArL 2" No cálculo de Íxaçáo dos provenlos Íoi considerada

â rubdca "quinquêoio" no percentual de 10% idê2 por cên-

lo) êm âtendimêhto a dêcisão judacEl proíêída pelã Primêirâ

CáÍnaÉ Cívêl do Íribunal de Justiç€ do Estado do Rio de

Jan€irc em sede de ApelaÉo nos autos do Mandado dê S€-

gurcnça n' 0002714-32-2016.8.19 0077. êm que foidedaÍ+
RETTF|CAR o BENEFlcto DE pENSÃo poR MoRÍE de

F.anciscô Nunês Cavalcanii. em atefdimento âo Decrctô

O DIRETOR-PRÉSIDENÍE DO INSTITUTO DE PREVI'

DÊNCIA DoS SERVIoORES MUNICIPAIS OE SEROPE-

olcA- SERoPREVI. Esrado do Rio de Jâneno, oo úso de

An.3'O p@sente ato concessóíô €ntrará em vigor na daia

de sua publicãÇáo, prcduzindo sêus efeitos a coniâÍ de

20109/2014 (dara do óbilo). de Íoíma vitalícia.

O DIRETOR.PRESIDENÍE DO INSTIÍUTO DE PREVI.

DÊNctA Dos SERV|DoRES N4uNtcrpAts DE sERopÊ,
DICA- SERoPREVI, Esrado do Rio de Jane ro, no uso de

suas atibuiçóes l€gais.

RETIFICÀR O BENÊFiCIO DE PENSÃO POR MORTE dE

RibamaÍ dos Sanlos, em atendimenlo ao De.rêto Munici
pâl no 1 4 de 2310512022.

Art 3ôO Dresente alo conesso oentraÍá em viqoÍ na dala

de sua publicação, pÍoduzindo sêus êÍeitos a conlar dê

25/08/2017ldata do ób o), de lorÍna vilêlíclâ.

AÍ1. 1o - CONCÊOER o benefÍcio de PENSÃO POR MOR-

TE a RIMMAR OOS SANTOS nâ condição d€ cônjugê da

Íinada seívidora MARLENE GOMES OE OLIVEIRA sAN-

TOS matíicula n". 00496, Ajudanle Geíal, com fulcro no

â(. 40, § 7', I dâ CRFB/88 cilc É.C. n'70/2012 fixando o

bênelicao em RS 2.139.68 ídois mil. cênlo e tÍinlã e nove

rêais ê sêssêntâ e oiio centavosl.

Aí. 2" No cálorlo de fixaÉo dos prov€ntos Ío, considêradâ

a Íubica 'quinquênio' r'o pêrcentuâl de 10% (dez poí cen-

lo) em atendimefllo a decisão ludicial prcÍêndá pêlâ Primei-

E câmârâ CÍvêl do Tribunal de Justiça do Estado do Rio

de Janeirc em sede de ApelaÉo nos aut6 do Mãndâdo

dê Sêguíança n'0002714-32.2016.8.19.0077, êm q're Íoi

dedaÍadâ â nulidâde do â1o âdministraiivo de reduçáo da
.Jbnca 'qu,"quênio' pa'a o perc€nua de 5% lc'nco oor

PORTARTA N.270l2022

Regisiresê, publique-se e cumpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiÍetor-Presadênte

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DireloÊPÍesidenle

RESOLVE

PORÍÀRtA N'271/2022

da a nulidâdê do ato admi,listrativo d6 rcduÉo da rubri€
''quinquênio" pâía o peícêntuâlde 5% (onco por certo).

Registr€-se, puôliqr€-sê e cumpra-se


